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RESUMO 

O uso de armas explosivas (bombas aéreas, foguetes, granadas de artilharia, etc.) nas cidades, 
vilas e aldeias causa imenso sofrimento aos civis. Há cada vez mais apoio em nível internacional 
para o desenvolvimento de um compromisso político que aborde este problema humanitário e 
defina um padrão sólido contra o uso de armas explosivas de longo alcance em áreas povoadas. 
Considerações de direitos humanos têm estado, em grande parte, ausentes deste debate. Este artigo 
ilustra o impacto negativo da violência explosiva no gozo dos direitos humanos por meio de uma 
análise jurisprudencial. Ele argumenta que uma perspectiva de direitos humanos pode ajudar as 
vítimas de violência explosiva a realizar plenamente os seus direitos e apoiar os esforços com vistas a 
provocar mudanças nas políticas e práticas militares reduzindo assim os danos causados aos civis.
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“É por causa dessas bombas, das explosões intermináveis, que eu deixei minha casa. Eu fui 
embora poucos meses depois de ter dado à luz... Durante a viagem, carreguei meu bebê. Eu 
tenho outros filhos e gostaria de ter podido carregá-los, mas eu não podia – então eles tiveram 
que andar por si próprios. As pessoas estavam morrendo ao nosso redor, as casas se tornaram 
escombros.”1 Neste depoimento, uma mulher síria descreve as consequências do bombardeio 
ao seu bairro, no decurso do conflito que tomou conta da Síria desde 2011. Em face da imensa 
devastação causada pelo bombardeio, muitas pessoas da Síria, Iraque, Ucrânia, Iêmen e outros 
lugares muitas vezes não têm escolha a não ser fugir de suas casas e buscar refúgio em outro lugar.2 
O uso de armas explosivas em áreas povoadas é uma das principais causas de deslocamento da 
população e um dos motores da estarrecedora crise de refugiados que o mundo enfrenta hoje.3

De acordo com um importante estudo, armas explosivas como bombas aéreas, projéteis 
de artilharia, morteiros, foguetes ou dispositivos explosivos improvisados matam e ferem 
dezenas de milhares de civis todos os anos.4 Armas explosivas causam danos principalmente 
pela projeção de explosão e por conta dos estilhaços que se espalham a partir do ponto de 
detonação.5 Quando essas armas são usadas em uma área povoada, como uma cidade, vila 
ou aldeia, os civis representam cerca de 90% das vítimas diretas.6

Armas explosivas também danificam casas e empresas, bem como escolas, hospitais, água, 
saneamento, eletricidade e outras infraestruturas públicas vitais para a população civil. Recusa 
de acesso a cuidados de saúde e educação, perda de meios de subsistência e deslocamento 
forçado estão entre as consequências indiretas desta forma de violência armada.

A violência explosiva é um fenômeno geograficamente diverso que afeta alguns países 
mais que outros. De acordo com uma pesquisa, entre 2011 e 2014, a violência explosiva 
foi particularmente prevalente no Iraque, Síria, Paquistão e Afeganistão.7 Em 2014, um 
número muito elevado de vítimas civis foi registrado em Gaza e na Nigéria, e durante os 
primeiros sete meses de 2015 mais civis morreram e foram feridos por armas explosivas 
no Iêmen que em qualquer outro país do mundo.8

Os agentes humanitários e tomadores de decisões políticas reconhecem cada vez mais o 
uso de armas explosivas em áreas povoadas como um desafio crucial à proteção de civis 
em conflitos armados.9 O problema humanitário é particularmente grave com o uso de 
bombas enormes, foguetes não guiados, bombas de fragmentação, lançadores de foguetes 
de tambor múltiplo ou outras armas explosivas que afetam uma ampla área com explosão 
e fragmentação.10 Organizações da sociedade civil pertencentes à Rede Internacional sobre 
Armas Explosivas (INEW, na sigla em inglês) clamam, portanto, por um compromisso 
internacional capaz de ajudar a proteger os civis acabando com o uso de armas explosivas 
com efeitos de amplo alcance em áreas povoadas11 – clamor este refletido pelo Comitê 
Internacional da Cruz Vermelha (CICV),12 pelo Secretário-Geral das Nações Unidas e 
outros representantes de alto nível das Nações Unidas.13 Em setembro de 2015, funcionários 
de governo e representantes de organizações internacionais e da sociedade civil reuniram-se 
em Viena (Áustria) para iniciar discussões sobre tal compromisso político.14
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A dimensão dos direitos humanos sobre a violência explosiva não recebeu atenção 
exclusiva nessas discussões. O debate centrou-se em questões sobre a conformidade 
com o Direito Internacional Humanitário (DIH), o corpo do direito internacional que 
rege o uso de armas para a condução das hostilidades (combate) durante um conflito 
armado.15 O foco sobre o DIH não é surpreendente, considerando que os Estados 
tendem a reservar as armas explosivas para o combate militar e geralmente não os usar 
em operações de aplicação da lei, que são regidas pelas normas de direito internacional 
dos direitos humanos (DIDH) sobre o uso da força. 

O DIDH é, contudo, um quadro jurídico pertinente para tratar danos causados por 
armas explosivas. Em primeiro lugar, a proteção aos direitos humanos não cessa em 
tempos de conflito armado.16 Em segundo lugar, a linha entre combate e policiamento é 
muitas vezes contestada e aparentemente cada vez mais tênue.17 O DIDH foi projetado 
para proteger e promover os direitos e liberdades que todos os seres humanos têm de 
desfrutar em virtude de sua humanidade. Ele estabelece o dever dos Estados de proteger 
estes direitos e fornece procedimentos para evitar e corrigir os abusos de direitos. O 
papel do DIDH em servir de remédio para vítimas e sobreviventes de violência explosiva 
pode ajudá-los a efetivar plenamente os seus direitos. Sua ênfase na prevenção é capaz de 
apoiar os esforços em curso que visam reduzir os malefícios do uso de armas explosivas 
em áreas povoadas.18 O restante deste artigo ilustra o impacto negativo da violência 
explosiva no gozo dos direitos humanos e explora brevemente potenciais benefícios 
e alguns obstáculos para uma abordagem orientada para os direitos humanos.19 Estas 
perguntas são exploradas sob o prisma de casos selecionados de direitos humanos.

1 • Armas explosivas e o gozo dos direitos humanos

A – A perda da vida e os ferimentos que ameaçam a vida 

Qualquer uso de arma explosiva impõe riscos que impactam negativamente o gozo de 
uma vasta gama de direitos humanos, e mais diretamente, o direito à vida. Os efeitos das 
armas explosivas colocam vidas em risco e, portanto, levantam questões potenciais no 
âmbito do direito à vida, independentemente de a vítima de fato morrer.20 No entanto, 
nem toda utilização de força que ameaça a vida equivale a uma violação do direito à vida. 
O DIDH proíbe a privação arbitrária da vida. Para evitar execuções arbitrárias, o DIDH 
coloca limitações estritas sobre o uso de força potencialmente letal. Embora as normas de 
DIDH sobre o uso da força não excluam explicitamente o recurso a armas explosivas, a 
força letal só possa ser utilizada como último recurso, quando absolutamente necessária 
e de forma estritamente proporcional à realização de um objetivo legítimo de aplicação 
da lei.21 Devido aos seus efeitos de explosão e fragmentação, o uso de armas explosivas é 
difícil de conciliar com a exigência de planejamento das operações de aplicação da lei que 
envolvam o uso da força, com a intenção de minimizar o risco de perda de vidas tanto em 
relação às pessoas contra as quais a força é dirigida, quanto a de transeuntes.22
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Mesmo em uma situação em que os policiais estejam enfrentando supostos “terroristas perigosos” 
o uso de uma arma explosiva pode não ser justificável. Em um caso que lidava com uma “operação 
antiterrorista” em uma região da Turquia sujeita a estado de emergência, a Corte Europeia de 
Direitos Humanos (Corte EDH) considerou impossível compreender como a polícia poderia 
ter acreditado ser absolutamente necessário responder com tal força – armas de fogo e explosivos 
(provavelmente granadas de mão) – a ponto de causar várias lesões extremamente graves. A 
Corte constatou que, embora o recurso à força letal poderia ter sido justificado, o direito à vida 
de um dos supostos terroristas foi violado, uma vez que o Estado não conseguiu demonstrar que 
a força usada não foi além do que era absolutamente necessário e estritamente proporcional.23

Como os efeitos de explosão e fragmentação de uma arma explosiva não podem ser 
direcionados a um suspeito da mesma maneira que as balas das armas de fogo podem, o 
uso de armas explosivas também ameaça as vidas dos transeuntes. No início de fevereiro de 
2000, forças russas bombardearam a aldeia chechena de Katyr-Yurt com “pesadas bombas 
de aviação FAB-250 e FAB-500 de alta explosão em queda livre com um alcance de danos 
superior a 1.000 metros”,24 supostamente a fim de proteger a vida dos moradores de 
violência ilegítima. Quarenta e seis civis foram mortos e cinquenta e três ficaram feridos. 
No caso do bombardeio, a Corte EDH considerou que “usando este tipo de arma em uma 
área povoada, fora de um período de guerra e sem evacuação prévia dos civis, é impossível 
atender o grau de cuidado esperado de um organismo de aplicação da lei em uma sociedade 
democrática”. Na opinião da Corte, o “uso maciço de armas indiscriminadas” esteve “em 
flagrante contraste” com o objetivo principal da operação (proteger vidas) e “não poderia 
ser considerado compatível com o padrão pré-requerido de cuidados necessários a uma 
operação deste tipo envolvendo o uso de força letal por agentes do Estado”. Mesmo que 
a operação tivesse um objetivo legítimo, a Corte considerou que ela não foi “planejada e 
executada com a cautela necessária para a proteção da vida da população civil”.25

Na maioria dos casos, portanto, o uso de uma arma explosiva contra ou entre pessoas 
provavelmente será mais perigoso para a vida humana do que o absolutamente necessário 
para se atingir um objetivo legítimo de aplicação da lei. Há, no entanto, circunstâncias 
em que um Estado pode ter justificativas para tomar “medidas excepcionais”, o que 
“presumivelmente poderia compor o destacamento de forças armadas equipadas com armas 
de combate, incluindo aviões militares”, nomeadamente, a fim de recuperar o controle 
sobre o território ou suprimir uma insurgência armada ilegal.26

No entanto, mesmo em operações que efetivamente sejam realizadas para conduzir 
hostilidades durante um conflito armado (governadas pelo DIH), organismos de direitos 
humanos têm encontrado dificuldades para conciliar o uso, em uma área povoada, de armas 
explosivas com efeitos de longa distância considerando o dever dos Estados de respeitar e 
proteger o direito à vida.27 Em um caso que tratava de munição de fragmentação lançada a 
partir de um helicóptero da Força Aérea Colombiana em direção à aldeia de Santo Domingo 
(Arauca, Colômbia) em 13 de dezembro de 1998, a Corte Interamericana de Direitos 
Humanos (Corte IDH) considerou que “o uso de armas explosivas lançadas a partir de 
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uma aeronave constitui uma atividade que é necessariamente classificada como perigosa e, 
portanto, deve ser executada sob condições rígidas de segurança que garantam que apenas o 
objetivo selecionado será danificado”.28 A Corte concluiu que, dada “a capacidade letal e a 
precisão limitada” da arma utilizada, “o seu lançamento no centro urbano da vila de Santo 
Domingo ou nas proximidades” violou as obrigações de precaução do atacante sob o DIH e 
equivaleu a uma violação do direito à vida e do direito à integridade física, psíquica e moral.29

B – Danos mentais, destruição material e deslocamento forçado

O bombardeio não apenas põe em risco a vida, mas também pode causar trauma psicológico 
grave.30 Muitos peticionários, em casos ligados às armas explosivas, alegam ser vítimas de 
tratamento desumano ou degradante, por conta de terem testemunhado a morte violenta 
de um parente próximo, devido à destruição de suas casas e posses, ao seu deslocamento 
forçado ou ao comportamento das autoridades depois do evento. 

Em um caso no qual aldeões curdos da Turquia reclamaram do terror, medo e pânico 
criado por aviões soltando grandes bombas em suas aldeias, a Corte EDH reconheceu 
que “testemunhar a morte de parentes próximos ou as consequências imediatas disso”, 
juntamente com “as respostas totalmente inadequadas e ineficientes das autoridades”, 
certamente causaram aos reclamantes “sofrimentos que atingem o limiar do tratamento 
desumano e degradante”.31 A Corte descreveu o calvário dos moradores que tiveram que 
pessoalmente “recolher o que restava dos corpos”, colocar os restos “em sacos plásticos e 
enterrá-los em uma vala comum”. Considerou ainda que a angústia e o sofrimento causados 
pela “destruição arbitrária de casas e pertences dos reclamantes” também resultaram em 
tratamento desumano.32 Este achado se afasta da posição da Corte Europeia em processos 
anteriores.33 Se isso sinaliza uma mudança no sentido do reconhecimento como tratamento 
desumano dos impactos psicológicos potencialmente graves da utilização de uma poderosa 
arma explosiva em uma área povoada, isso ainda está por ser visto.

Além dos impactos graves para a saúde física e mental, as armas explosivas com efeitos de 
amplo alcance podem reduzir o ambiente construído a escombros. Mesmo uma única rodada 
de explosões pode causar danos significativos à propriedade privada.34 Danos materiais podem 
ter repercussões graves e duradouras sobre a vida de um indivíduo e de toda uma comunidade. 
A destruição de casas e o deslocamento induzido por explosões podem equivaler a violações 
do direito ao respeito à vida privada e familiar e ao lar de uma família.35 No caso da Corte 
anteriormente mencionado, os moradores de Santo Domingo (Colômbia) que sobreviveram 
a um ataque de munições cluster foram forçados a deixar sua aldeia. A Corte considerou “que 
a situação de deslocamento interno forçado enfrentada pelas vítimas” aliada a outros fatores 
efetivaram uma violação do direito à liberdade de circulação e residência.36

Finalmente, o uso de armas explosivas em uma área povoada – especialmente em se tratando 
do uso extensivo ou repetido – impõe desafios significativos para o cumprimento de uma série 
de direitos econômicos, sociais e culturais. O relatório da Comissão de Inquérito da ONU 
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sobre o conflito de 2014 em Gaza ilustra esses desafios em termos austeros.37 A Comissão 
observou que as operações terrestres israelitas, entre junho e agosto de 2014, envolveram 
o disparo de “grandes quantidades de armas explosivas, incluindo artilharia, morteiros e 
foguetes” em áreas densamente povoadas, o que teve “um impacto devastador sobre a 
população de Gaza, tanto em termos de sofrimento humano, bem como em termos de danos 
à infraestrutura”.38 A Comissão sublinhou que os danos à infraestrutura pública vital teve 
um impacto desastroso no gozo da população dos direitos humanos no curto, médio e longo 
prazo, incluindo os direitos à saúde, a um padrão de vida adequado e à educação.39

2 • Benefícios em termos de reparação 
e prevenção de uma abordagem de direitos humanos

Uma perspectiva de direitos humanos aplicada à violência explosiva poderia beneficiar vítimas 
deste tipo de violência e apoiar os esforços destinados a reduzir danos a civis. Mecanismos 
nacionais, regionais e internacionais de direitos humanos oferecem vias judiciais e quase-
judiciais para ajudar as vítimas na efetivação dos seus direitos. A disponibilidade dessas vias 
de recurso é particularmente importante considerando que o uso de armas explosivas pelo 
Estado tende a ser governado pelo DIH e tratados de armas, que não concedem às vítimas 
individuais a capacidade legal para fazer valer seus direitos.40

Enquadrar preocupações humanitárias em relação à violência explosiva em termos de 
direitos humanos faz com que seja mais fácil nos envolvermos com as facetas do padrão 
do dano para além da morte direta e ferimentos, tendo em conta preocupações mais 
amplas, como “danos psicológicos, privação e impacto sobre o bem-estar social”.41 Sob uma 
perspectiva de DIH, esses aspectos não podem ser facilmente articulados devido ao foco 
em análises jurídicas a respeito de ataques individuais.42 Como os casos discutidos acima 
ilustram, articular o padrão mais amplo de danos em termos da proibição de tratamentos 
desumanos, direitos à vida privada e familiar, a liberdade de circulação e residência e direitos 
econômicos, sociais e culturais abre possibilidades para que as vítimas de consequências 
indiretas do uso de armas explosivas sejam remediadas. Além disso, as diferentes facetas 
do padrão de dano, seja ele direta ou indiretamente resultante de violência explosiva, são 
entendidas como interdependentes. O direito à água potável e ao saneamento, por exemplo, 
é intrinsecamente relacionado ao direito à saúde, bem como o direito à vida e à dignidade 
humana.43 O reconhecimento das conexões entre os impactos diretos e indiretos pode 
promover mudanças nas políticas e práticas militares que não estão limitadas à redução das 
baixas civis diretas, mas procuram abordar o padrão mais amplo de danos também.44

Abordar os danos de violência explosiva dentro sob os parâmetros de direitos humanos 
também pode estimular a produção de informação. O escrutínio público de incidentes 
envolvendo armas explosivas normalmente é limitado devido às considerações de segurança 
nacional e à escassez de informação disponível ao público sobre os processos de tomada de 
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decisão dos Estados-membros e sobre as regulações a respeito do uso da força explosiva é 
um desafio importante para efetivamente resolver o problema humanitário. Sob o DIDH, 
porém, os Estados são obrigados a investigar as alegações de violação do DIDH e do DIH.45 
Em conformidade com o dever de garantir o respeito ao direito à vida, uma investigação 
eficaz deve ser realizada sobre as circunstâncias do uso de armas explosivas. Tal investigação 
deve, entre outras coisas, ser capaz de estabelecer um registro completo e exato da lesão 
e a causa da morte, e identificar vítimas e agressores.46 Em tais investigações, “um nível 
mínimo de transparência” é necessário do ponto de vista de “ajudar na busca das vítimas 
pela verdade e o seu direito a um recurso efetivo”,47 e a sociedade em geral tem o direito 
de ter acesso às informações relativas às alegações de violação dos direitos humanos e 
sua investigação.48 O dever de investigar, e os direitos à verdade e à tutela jurisdicional 
efetiva não têm apenas uma importante função corretiva. Eles também podem promover a 
transparência sobre as políticas e práticas dos Estados quanto ao uso de armas explosivas e 
promover o reconhecimento da necessidade de se registrar as baixas de maneira sistemática 
e precisa como um meio de informar políticas e práticas e evitar danos civis.

Outro benefício potencial de se lidar com a violência explosiva dentro de uma perspectiva 
de direitos humanos reside na atenção dada pelo DIDH às causas estruturais das violações 
dos direitos, incluindo o seu contexto regulamentar e institucional. Os Estados têm a 
obrigação de tomar medidas legislativas, administrativas e outras necessárias para prevenir 
violações de direitos.49 Por esta razão, os organismos de direitos humanos rotineiramente 
examinam as políticas e práticas aplicadas no uso da força e os vários estágios de tomada de 
decisão envolvidos na concepção, planejamento, ordenação e supervisão de uma operação.50 
Conclusões quanto à inadequação do quadro regulamentar podem conduzir a revisão 
das políticas e práticas com vista à prevenção de futuros danos e violações de direitos. A 
“jurisprudência vigorosa” desenvolvida por alguns órgãos de direitos humanos pode ser 
utilizada para orientação detalhada sobre o que é necessário no planejamento e na execução 
de operações que envolvem a força explosiva.51 À luz das suas conclusões sobre o impacto 
devastador sobre os direitos humanos das armas explosivas, a Comissão de Inquérito sobre o 
conflito de 2014 em Gaza recomendou que Israel reveja suas políticas que regem as operações 
militares, incluindo, especificamente o “uso de armas explosivas com efeitos de amplo 
alcance em áreas densamente povoadas”. A Comissão também convidou a comunidade 
internacional “para acelerar e intensificar os esforços no desenvolvimento de normas legais 
e políticas que limitem o uso de armas explosivas com efeitos de amplo alcance em áreas 
povoadas, com vistas a reforçar a proteção dos civis durante as hostilidades”.52

3 • Superando os obstáculos impostos 
por uma abordagem de direitos humanos

Há, no entanto, uma série de desafios e limitações inerentes a um enquadramento de 
direitos humanos.53 As vítimas enfrentam obstáculos práticos significativos para fazer 
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valer seus direitos e receber reparação. Um deles é a dificuldade de provar suas alegações 
em situações em que mais de um ator pode ter sido responsável pela violência explosiva. 
Pode ser difícil identificar o ator responsável, especialmente quando o dano resulta 
de uma arma explosiva de ação retardada (por exemplo, uma mina terrestre) ou uma 
arma explosiva lançada à distância (por exemplo, artilharia de longo alcance ou ataques 
aéreos).54 Não raro, os Estados negam seu envolvimento em tais casos. 

Um caso emblemático ilustra esse ponto. Em outubro de 2000, Ali Udayev e Ramzan 
Yusupov estavam andando para casa vindos da escola na periferia de Urus-Martan, uma 
cidade na Chechênia, quando foram mortos por uma explosão. Parentes dos rapazes alegaram 
que eles morreram em função de “um projétil do tipo Shmel” disparado por tropas russas 
localizadas nas imediações, enquanto o governo russo argumentou que as mortes poderiam 
ter resultado do bombardeio de um grupo armado ilegal. Na opinião da Corte EDH, os 
peticionários não conseguiram apresentar provas suficientemente convincentes para apoiar 
suas alegações e, portanto, não poderia ser estabelecida sem dúvida razoável que as tropas 
russas estavam envolvidas nas mortes.55 Isto levanta questões importantes sobre o que pode 
ser esperado de civis, que normalmente não têm conhecimento especializado das tecnologias 
de armas, no que tange à identificação da fonte de uma explosão.56 Especialmente porque, 
no âmbito de um processo de direitos humanos em que os peticionários individuais acusam 
agentes estatais de violar seus direitos com armas explosivas, muitas vezes, apenas o Estado 
tem acesso a informações capazes de corroborar ou refutar essas alegações.57

Para superar esse obstáculo e garantir a proteção efetiva dos direitos humanos, é colocada 
no Estado a responsabilidade de fornecer “uma explicação plausível” quando indivíduos são 
encontrados feridos ou mortos em zonas sob o controle exclusivo das autoridades do Estado 
e onde há evidências prima facie de que agentes do Estado poderiam estar envolvidos.58 A 
identificação da arma é particularmente importante porque algumas armas explosivas implicam 
atores estatais diretamente. Se puder ser provado que a arma explosiva foi lançada do ar, por 
exemplo, seria (pelo menos por hora) razoável supor que um Estado fosse o responsável, “uma 
vez que aviões presumivelmente militares são de posse exclusiva do Estado”.59 Em muitos 
contextos, o mesmo argumento pode ser usado para “peças de artilharia pesada”.60

Além disso, no âmbito de processos de direitos humanos recai sobre o Estado a responsabilidade 
de fornecer detalhes suficientes sobre os seus processos de tomada de decisão para permitir 
uma avaliação independente da legalidade dos ataques e da assistência às vítimas na busca 
pela verdade. Isto se refere, nomeadamente, a informações sobre decisões a respeito da 
escolha de alvos, incluindo os critérios para a seleção de alvos e precauções incorporadas em 
tais critérios.61 Nos casos em que uma corte de direitos humanos é impedida de chegar a 
conclusões factuais por conta da incapacidade de um governo de enviar informações sem 
fornecer uma explicação satisfatória para essa incapacidade, a corte pode então fazer inferências 
a favor do requerente.62 A inversão do ônus da prova para o governo não é apenas de valor 
prático imenso para as vítimas, mas também pode funcionar como um incentivo para que os 
Estados controlem rigorosamente e documentem corretamente o seu uso da força explosiva.
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Em geral, organismos de direitos humanos parecem exigir cada vez mais dos Estados que os 
mesmos expliquem o uso da força em situações nas quais indivíduos morreram ou foram 
feridos em área de operações militares onde os peticionários podem alegar prima facie que 
as operações militares ocorreram.63 Este “dever emergente de explicar o uso da força”  64 

efetivamente transfere o ônus da prova para o Estado. Isto, esperamos, tornará mais fácil 
para as pessoas que são prejudicadas pela violência explosiva hoje no Iraque, Síria, Turquia, 
Ucrânia, Iêmen e em outros lugares fazer valer os seus direitos em processos futuros.

A perspectiva dos direitos humanos poderia também enriquecer o debate político em 
curso sobre os impactos humanitários das armas explosivas. Por meio de sua ênfase 
na prevenção e atenção para o contexto regulamentar e institucional referente ao uso 
da força por parte dos Estados, normas de direitos humanos têm claro potencial para 
levar à revisão das políticas e práticas militares. Aqueles que trabalham em direção 
a um compromisso político para acabar com o uso, em áreas povoadas, de armas 
explosivas com efeitos de amplo alcance podem aproveitar a rica jurisprudência dos 
mecanismos de direitos humanos sobre o planejamento e a execução de operações de 
força explosiva. Cercear a violência explosiva pode muito bem ser “o único passo crucial 
que os Estados podem dar para proteger os civis dos horrores da guerra”.65 Isto também 
ajudaria a abordar algumas das crises subjacentes que forçam as pessoas a situações de 
deslocamento e são uma das principais causas da atual crise global de refugiados.
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